
      à CÂMARA MUNIC 

  

    
PREGÃO PRESENCIAL Nº.2023.12.19.1-SRP f 

  

“ce REGIDO PELA LEI N.º 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA / | 

“LEI N.º 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.º 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9. 648/98 E Ê 

  

e. LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 “E. SUAS + 
"ALTERAÇÕES E EM ESPECIAL AS DISPOSIÇÕES INSTITUÍDAS PELÓ DECRETO LEI 

Nº 35, DE 22: DE AGOSTO DE 2017 DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE. Ê a, 

  

  

  

A Pregoeira da Cârara Municipal de Horizonte/CE torna público 1 pará conhecimento de todos 

os interessados que até as 09h 00min do dia 05 de janeiro de 2023, em sua sede, localizada 

na Avenida Francisco Eudes Ximenes, 123, Centro, Horizonte/CE, em sessão pública, dará 

le iníciô aos procedimentos de credenciamento e recebimento dos énvelopes de propostas de 

preços e de documentos de habilitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, identificado 

-âbaixo, mediante as côndições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.º 

e 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei n.º 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 8.883/94 

de 08.06.94 e Lei 9.648/98 e legislação complementar em vigor, Lei 123/2006, Lei 147/2014 

e suas alterações e em: 'especial as disposições instituídas pelo Decretd Lei nº 35, de 22 de agosto de f 

2017 do Município de Horizonte. : É 
3 
É 

  

  

  

  

  

  

          

Registo de Preços visando futuras e Eventuais contratações para/ 

1 Serviços de implantação, intermediação e administração de um sistemã 

. :| informatizado e integrado, com utilização, de cartão magnético ou 
Objeto: f 

microprocessado de gerenciamento para aquisição de combustíveis 

(gasolina e óleo diesel) para atender às hecessidades da Câmata 

| Municipal de Horizonte/CE, conforme Termo dé, Reisrencia e Edital. " 

| | Órgão: 4 Câmara Municipal de Horizonte À E 

— | | Critériode, MENOR PREÇO GLOBAL 4 A 
| | Julgamento: a ok 

* | Espécie: / Pregão Presencial para Registro de Preços à N 

/ Po de | 05 de janeiro de 2023 às 09h 0Omin N N 

/ Vigência da Ata de Es A. 

; Registro de Preços: 12 (doze) meses. 

f forma de Por demanda o 
A Fornecimento: a 

; 
na 

A Compõem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: Te 

ai PARTE A — Condições para competição, julgamento e adjudicação. : 

É Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e 

formalização do contrato, bem como os esclarecimentos necessários à aplicabilidade 

obrigatória dos ditames das Leis 10.520/2002, 8.666/1993, 123/2006 e 147/2014 e alterações 

posteriores. 

Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, 

também, a Lei complementar 147/2014 e suas alterações. m 
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IC      MUNICIPAL DE 

   
   

PARTE B — ANEXOS 
Anexo I— Projeto Básico/Termo de Referência; A 

Anexo Il — Modelo de Proposta de Preços; f A 

  

Anexo I- Modelo de Declarações/Procuração; f 1 

meme Anexo IV — Minuta da Ata de Registro de Preços, : í 
“Anexo V — Minuta do Termo de Contrato. a Ê 

   

        
   ia. Constitui objeto deste presente Edital de licitação o Registro de Preços visândo futuras e 

asa rés, ' 
e eventuais contratações para Serviços de implantação, intermediação e administrição de um 

sistema informatizado e integrado, com utilização de cartão magnético ou microprocessado de 

gerenciamento para aquisição de combustíveis (gasolina e óleo diésel) para atender ÀS mm 

necessidades da Câmara Municipal de Horizonte/CF. f 
é 

  

       
a 2.1. Poderão participar; da presente licitação todas as empresas, localizadas em qualquer Unidade da 

Fedgração cadastrada ou não na Câmara Municipal de Horizonte/CE, quê atenda a todas as condições 

exibidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e 

-Atabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais 

«+ compatíveis com o objeto da licitação. 
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto a Câmara Ê 

Municipal de Horizontg/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, 

diretamente na Avenida;Francisco Eudes Ximenes, 123, Centro, Horizonte/CE. 7 

2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será / 

realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora. i 

2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, / 

devidamente munido/de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a / 

intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo, assina, para todos os efeitos, pelo: 

e ee88E 
arde amor 

  

om 

  
licitante representado. 1 

2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá apresentar; 

ainda: f à . 
1 

  

a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido ha forma da lei; . 

b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta 

Í e à habilitação previstas no edital, conforme modelo disposto no item 01 do ANEXO HI deste edital, 4 Ss 

: c) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato + 

é Social em-vigor e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado (no caso de sociedades +, 

comerciais) ou Inscrição do Ato Constitutivo (no caso de sociedades civis) ou Decreta de Autorização “4 

f (em sé tratando de empresas ou sociedades estrangeiras), devidamente registrido em órgão “ 

Ê competente. Se 

2.2:2. Os documentos de credenciamento, declarações e documentos de identificação deverão ser 

; apresentados em separados dos envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação, para 

Ê “* que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes. EN 

/ 4 22.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular com a firma dos, 

Ed outorgante reconhecida em cartório, podendo ser utilizado o modelo sugerido, discriminado no item 

A 02 do ANEXO IH deste Edital, ou público de mandato, conferindo poderes para a prática de atos De 

A compatíveis com a presente licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro 

representante da licitante com poderes para tanto, acompanhado de documento que comprove tais 

poderes; 

2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular 

de firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados 

documentos que comprovem tal condição, nos quais estejam expressos seus poderes para exercerem 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. % 

e 

E Ds 
Ro “ 

* 
“ 
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* eitação. 

  

2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se trata-o-=.. 

subitem 2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas “a” e “c” do subitem 2.2.1, implicará no não 

credenciamento do licitante, e por consequência, na impossibilidade de formular novas ofertas e lances a 

de preços na fase de disputa de preços, nem poderá se manifestar durante o transcurso do pregão, í 

-imeluindo também a impossibilidade de interpor recurso, valendo-se, para todos os efeitos, dos termos Ê 

“==-de sua proposta escrita. A Ê 

 24A, incorreção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de A 

“». atendimênto às exigências quanto à proposta de preços e aos documentos de habilitação previstas-no-" 

edital, alínea “b” do subitem 2.2.1, importa na impossibilidade de participação no Sertame. 

A 

2.55. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes credenciados poderão nomear 

representantes, taso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já/ nomeados, dese. que 

apresente os documentos exigidos neste item. Entretanto, não será admitida a participação de Usem 

mesmo: representantk para mais de uma licitante. f 

2.6. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. 

2.6.1. Se antes do inígio da abertura dos envelopes de preço for constatáda a comunhão de sócios, 

cooperados, diretores 'ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá 

partiéipar do certame. | Í 

2.6:2. Se constatada a gomunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 

-Aarticipantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão 

É 
& 
â É 
$ 
Ê 

e automaticamente desclassificados do certame, independentemente do préço proposto. 

2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que Se encontrem em processo de É 

falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo 

suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com Câmara 

Municipal de Horizonte/CE, ou tenham sido declarados inidôneas pára licitar ou contratar com a ; 

Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em / 

consórcio. / i 

2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da Lei f 

Complementar nº 123/2006 e Lei nº 147/2014, para que possam gozar dos benefícios previstos na; 

referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os 

requisitos para classificação como tal, nos termos do art. 3º do referido diploma legal, por meio da 

declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio formulário; 

de credenciamento (Anexo II — Item 04). 1 AS 

2.8.1. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal e: à 

trabalhista, quanto aos documentos exigidos neste certame, além da declaração de que trata o item 2.8, + a 

deverão apresentar toda a documentação exigida, mesma que esta apresente alguma restrição. +, 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado O 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for A 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração, para A 

regularização da documentação. 
s 

2.8.1.1. A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito á contratação, sem 

“prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à administração convocar 

* os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar à 

   

x 

2.8.2. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às “sm, 

penalidades previstas na legislação. 
a 

  

    
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 

3,1.1. Credenciamento dos licitantes; 

3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial, 

3.1.3. Lances verbais entre os classificados; 
Y 
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3.1.5. Recursos; 

3.1.6. Adjudicação. 

4.1. Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante deverá ainda 

“apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: “Proposta dé. Preços” e 

“Dotumentos de Habilitação”. A 

4.2. Os Conjuntos de documentos relativos à “Proposta de Preços” e aos “Documentos de Habilitação” nad 

“deverão ser executados em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados nó fecho, endereçados 

Da a Câmara Municipal de Horizonte/CE, identificados com o número da presente, dicitação tem o nome 

' do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títálos dos seus conteúdos 

(“Proposta de Preços” ou “Documentos de Habilitação”). f tem, 

4.3. Tódos os docuinentos necessários à participação na presente licitação; ipoderão ser apresentados 

+ em original, cópia autenticada por cartório competente ou cópia simples acompanhada do respectivo 

/ original a fim de ser verificada autenticidade pelo(a) Pregoeiro(a) ou por sfrvidor integrante da Equipe 

de Apoio. : 
Potente 4.3. Ji Não serão aceitás documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 

-£atálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços. Ê 

2 432. Os documentos necessários à participação na presente licitação, c ompreendendo os documentos 

de habilitação, à. proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do 

Brasil. É Ê 

4.3.2.1. Quaisquer documentos necessários à participação no presente cértame licitatório, apresentados Ê 

em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o ? 

idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. é 

4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de / Ê 

vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pelo(a) Pregoeiro(a) como sendo de 607 i 

(sessenta) dias, salvo;determinação legal específica em contrário. 1 Í 

      

ap
os
te
? 

      

“a meets “Pam ame ato 

  

     
      
51. A proposta. dé preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel brado ou com carimboi 

do interessado, jhanuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, | : 

impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou 

equivalente) pelo titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa t nu 

do envelope;as seguintes indicações: 4 N 

A CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE/CE a e 

PREGÃÔ PRESENCIAL Nº. 2023.12.19.1-SRP ' A 

LICIFANTE: A ' 

f CNPJ Nº.: 
“a A 

Ê ENVELOPE Nº. 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) EN 

    

  

    

      

  

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo II déste 

edital, contendo: na 

A 5.2.1. A modalidade e o número da licitação; EN 

Rd 5.2.2. Endereçamento à Pregoeira da Câmara Municipal de Horizonte/CE; “em, 

5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso, 

e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico; 

5.2.4. Prazo de entrega/execução: O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, 

contado a partir da emissão da Ordem de Serviços, a ser emitida pelo CONTRATANTE; 

5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 

5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no 4, 

- edital, observando o disposto 1 no Anexo I deste edital; & 
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5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de. cada item cotado, e o valor global da proposta-em-. 

algarismos e por extenso. Da 
5.2.8. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos ós s tributos, 4 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslogamentos de 

rima pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado. : 
rim, 

a “ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS A 
“5.3. Os f preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas dias casas devimais- 

após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas 
RS casás decimais: “dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.” e 

= 5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não” “The assistindo & “direito 

  

iam 

de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer qutro”="=""mu. 

argumento não previsto em lei. f 

5.5. Ocorrendo discrgpância entre os preços unitários e totais, prevalecçião os primeiros, devendo 

ao(à) Pregoeiro(a) progeder à às correções aritméticas necessárias. f 

5.6. Os quantitativos ligitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 

5.6.H A proposta de prégos deve contemplar todos os itens em sua integrálidade, conforme Anexo 1 do 

Edital, 
57. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de toidos os termos do edital e seus 

== anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, 

julgamento e formalização, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação 

aplicável, notadamente à à Lei Nº. 10.520/02, à Lei Nº. 8. 666/93, alterada e consolidada e à legislação 

municipal. É Ê 

5.8. Na análise das piopostas de preços ao(à) Pregoeiro(a) observará preferencialmente o preço / 

unitário, facultando-Thg, porém, segundo critério de conveniência € oportunidade observar o preço f 

total. Ê 

5.9, Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconfomiidade com este item. ; 

5.10. Somente serão? “aceitos os documentos acondicionados no envelopé “A” não sendo admitido oi 

recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido. à licitante fazer qualquer, 

adendo aos executados ao(à) Pregoeiro(a) l Í 

  

    
    

    

6.1. O envelopé contendo os documentos de habilitação deverá conter os doc umentos exigidos em 

  

  
    

| uma única via) e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição + 

no seu fronijópício: N Los 

f A CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE/CE No a 
f PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2023.12.19.1-SRP N a 

Ê LICITANTE: 
SN a 

f CNPJ Nº. “o 
Í ÁNVELOPE Nº. 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E 

A A 
“a o 

. Os interessados não cadastrados na Câmara Municipal de Horizonte/CE, na forma dos artigos 34 a 3 

Rd da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a “a 

nd apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) Dm 

a quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de 

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 

apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
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“=gom averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

  

1) CÂMARA MUNIC     

  

IPAL DE 

  

6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS... 

ADITIVOS E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no 
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; : 

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera i 

6.2.3: INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas A 

“= no Caitório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretória em exéreício;- 

devendo, nôxcaso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro” mo Cartório de 

Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Carôrio onde-tem sede a 

matriz, * Sa 

6.2.4. DECRETO! "DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sôciedade estrangeira mm 

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão Gompetente, quando a atividade assim o exigir. 
6.2.5. Documento Oficial de Identificação Válido (Com Foto) e compróvante de CPF, do Sócio - 

Administrador e ou Titylar da Empresa. i 

6.3 “RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA | ; 
A 3.1. Prova dei inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

“632. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ob municipal (ISS), conforme o 

caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; | f 

6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais é Dívida Ativa da União (inclusive Ê 

contribuições sociais), gom base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751, de 02/10/2014; Êf 

6.3.4. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante; 
6.3.5. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicílio óu sede da licitante; 

6.3.6. Prova de Reguláridade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); i 

6.3.7. Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante aí 

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VILA das Consolidações das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. É 

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 1 

6.4.1. Certidão; de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor + À 

da sede da pessoa jurídica; í 

6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício sócial, já exigíveis e + 

apresentadós na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da emprega - vedada a sua + 

substituição por balancetes ou balanços provisórios - podendo ser atualizados por. índices oficiais à 

quando” encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da propostas, devidamente A 

assinádos por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, devidamente : 

registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa ou em outro órgão equivalente, 

  

Acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, devidamente averbados na 

* Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa ou em outro órgão equivalente; ES 

6.4.2.1.No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de. 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. Ea 

6.4.3. A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma: A 

6.4.3.1. No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do Município da 

sede da empresa; 
6.4.3.2. No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro 

Diário, contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de 
Encerramento, com o respectivo registro na Junta Comercial. 
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6.4.4. O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último alanço--. q 

patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestarído aboa 

situação financeira: f 

a) LG= Liquidez Geral — superior a 1; | Í 

ob) SG= Solvência Geral — superior a 1; A 

: a e) LC=- Liquidez Corrente — superior a 1; a A 

“a És 

“Sendo, aa É 
A 

f a 

E LG. (AC+RLB) / (PC+PNC) f a 

* SG=AT/(PCHPNC) f tra 
(+ LC- AÇ IPC 4 | f 

& 3, 

í Onde: | É f 

o fo AC= Ativo Circulante: ) 

O RLPÉ Realizável a Longo Prazo f 

pe- Passivo Circulante: Í 

“ PNC= Passivo não Circulanto Í 

AT= Ativo Total; 
É 

. ã Po 

6.4.5. A empresa que apresentar resultado igual ou menor do que 01 (am) em quaisquer dos índices 

acima referidos deverá; comprovar capital mínimo de 10% (dez por cento) do valor cumulativo de 

todos os contratos a serem celebrados pelo licitante, como dado objetivo de qualificação econômico- ; 

financeira. f , f 
6.4.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estár assinados por contador ou ; 

outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

ra
, 

is rg
 

6.5. RELATIVA Ã QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ' 

RAN 6.5.1. Atestado dé desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

“4 com identificação do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de atividades 

compatíveis com o objeto da licitação. 
6.5.1.1. Em sé tratando de Atestado fornecido por pessoa Jurídica de direito privado, este deverá vir + . 

com firma réconhecida do assinante. 4 VON 

j 6.5.1.3. Aí “Sra. Pregoeira, a qualquer tempo, poderá solicitar quaisquer informações necessárias à 

Ê comprovação da legitimidade/veracidade dos atestados apresentados, dentre outros “documentos, tais 

como:/cópia do contrato que deu suporte à contratação, empenho, nota fiscal ou quaisquer outros à 

docuínentos necessários ao seu juízo, bem como ainda o endereço atual da contratante e local em que * 

foram executados o presente objeto do atestado emitido, devendo ser apresentado no prazo de até 48 

E  Aquaventa e oito) horas, a contar da presente intimação, sob pena de inabilitação. Pa 

Ê A 6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO RE 
A 6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854, de 27/10/1999, publicada. 

no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXTII, do art. 7º, da Constituição Federal, não emprega menores e 

O de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 

conforme modelo constante dos anexos deste edital; o 

6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar 

ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/93 e da 

inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de 
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declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32 » AD da. 
Lei Nº. 8.666/93). A 

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO $ x 
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados na Câmara Municipal de Horizonte/CE, a : 

teima documentação mencionada nos subitens 6.22 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do 
tr 

“Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto a Câmara Municipal de Horizonte/CE (assegurado, f 

Pa neste -çaso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos A 
a .documeiitos tratados nos subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de validade, serão: analisados” 

pelo(a) Pregegiro(a). a 
rm 6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Câmara Miumiéipal de Horizonte/CE 

RN deverá também encontrar- se dentro do prazo de validade e atender ao disposto feste edital. Na 
1 68. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, “==——..e. 

demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação. 
6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falênciá e concordata/recuperação 

, judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente? 'o seu período de validade, 
Pa deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada. para o recebimento dos 

menção: det envelopes. Ê 

6. JO. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do 
“ÁfTOcesso licitatório e não será devolvida. É 

  

  

a 6.10.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 

Ce classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por : seus representantes na própria Í 
sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente Ê 
lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes à disposição dos respectivas licitantes. Findo este prazo, $ 

sem que sejam retirados, serão destruídos. f 

6.11. Será inabilitado ; io licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como” “apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma. 

  

    

71. O Pregão ser tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por; 

Pregoeiro(a), e realizar-se-á no endereço constante do preâmbulo deste edital, seguindo o trâmite    
   

a, indicado abaixo edbedecendo à legislação em vigor. 

ç 7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em participar, 

: do certame deverão se apresentar para credenciamento junto ao(à) Pregoéiro(a), identificar-se e: + 

* comprovarem/a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de * : A 

é todos os degjais atos inerentes ao certame, na forma do item 2 deste instrumento, “assinando então lista Ê 

f de presençá. E 4 

/ 7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital +. 

f terá início à sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes+dos licitantes a 

, devidamente credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde o Pregoeiró(a) receberá " 

f detada licitante ou seu representante em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos 

j Aêchos, as propostas de preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, Tagondo 

f “ registrar o nome dos licitantes que assim procederam. “a 

$ A 7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será. 

A aceito pelo(a) Pregoeiro(a). a 

AX 7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por RE 

A motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os 

envelopes contendo as “Propostas de Preços” de todos os licitantes, o(a) Pregoeiro(a) ou membro da 

* equipe de apoio fará a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 

edital. A seguir, o(a) Pregoeiro(a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 

propostas de preços para o fornecimento objeto da presente licitação e os respectivos valores 

ofertados. H 
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= “subitem 7.5, o(a) Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que Ê 

“=. propostas.escritas iniciais. EA amas” 
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7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O(a) Pregoeiro(a) fará à ordenação das propostas de todos- “08 

licitantes, em ordem decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor preço e 

aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 4 

cento) relativamente à de menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais. í 

7.8.1. Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no Ê 

seus “representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferéeidos nas 4 

752. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento), bem coro nô-terceiro valor, 

todás as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para afase de láhees. 

7.6. BANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que 

deverão ser formylados de forma sucessiva, em valores distintos e egim preços decrescentes)”. 

obedecendo às seguintes disposições: 
76.1. O Pregoeiro gonvidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em. 

ordem decrescente de talor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente 

sorteio visando definir à â ordem de lance entre os licitantes empatados. í 

7. 62. Só serão aceitos: os lances cujos valores forem inferiores ao úiltimo lance que tenha sido 

- Anteriormente registrado, i 

“763. O(a) Pregoeiro(a) no início ou no decorrer da etapa de lances verbàis terá a prerrogativa de: 

a) Determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados; f 

b) Determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal; Ê 

7.6.4. Não será aceito à lance realizado em desacordo com as determinações emanadas do Pregoeiro Ê 

na forma da alínea “a” do subitem anterior. Í f 

7.6.5. Preclui o direito ide apresentar lance verbal, sendo considerado desistente, o licitante que deixar 7 

de apresentar lance nó prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a) na forina da alínea “b” do subitem / 

7.6.3. í 

7.6.6. À desistência iem apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), implicará; 

exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta 

registrada para efeito de classificação ao final da etapa competitiva. À 
7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos: licitantes será declarada! . 

encerrada a etapá competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente, “ 

pelo critério de/menor preço. % í 

7.6.8. O(a) Pyegociro(a) poderá negociar diretamente com o proponente para “que seja obtido preço i So 

melhor para/a Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, 4 

depois de declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante + 

classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta subsequente. “a a 

7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se Ss 

realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão'do Pregão. 

7.6. 10. Tratando-se de preço inexequível o(a) Pregoeiro(a) poderá determinar ao licitante que 

  

  

e
 

“gomprove a exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação» 

“7.611. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada, a 

classificação final das propostas, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do primeiros. 

classificado, especialmente quanto à conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor nos 

estimado para a contratação constante da planilha dos autos do processo, decidindo motivadamente a a 

respeito. 

76.12. O(A) Pregoeiro(a) poderá, também “sob condição”, negociar diretamente com o classificado 

subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de 

conseguir menor preço, caso não comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente classificado. 

7.6.13. O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances 

ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 

7.6. 14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão a 
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7.6.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios--.. 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargós. Ê 

7.6.16. Não serão adjudicadas propostas com preços unitários e/ou global superiores áos valores * 

estimados para a contratação, constantes da planilha dos autos do processo. í 

om 76.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forém i iguais ou ; 

“= nferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras e Serviços da Câmara Municipal de Ê 

a Horizonte/CE, responsável pela elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as é 

“e eventuais: dúvidas que possam surgir. ÉS aca 

ERA ADEQUAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Caso o preço referente ao preço final seja 

ra composto de preços unitários, deverá o(a) Pregoeiro(a), antes da convocação , de todos às. licitantes, 

> solicitar do vencedor a adequação desses preços ao valor do lance final. Ê e 

TIA. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance final pard que os preços dos itens == 

í estejam compatíveis, com a média de preços de mercado deverá ser apresentada no prazo máximo de 

48 (quarenta e oito) horas. 

é 7.8. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo propósta classificada aceitável, o 

o Pregoéiro anunciará à abertura do envelope referente aos “Documéntos de Habilitação” dos) 

mn licitante(s) que apresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s) com amostra aprovada, para confirmação 

das'suas condições habilitatórias, determinadas no item 6. 

A 8.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope Nº. 

. e “02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou 

com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior. É 

7.8.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, É 

sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) Pregoeiro(a), | | caso não haja intenção de - 

interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes. 

7.8.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta 

subsequente, permitida negociação — subitem 7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e f 

procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim | 

sucessivamente, até à apuração de uma proposta que atenda integralmente: 'ao edital, sendo o respectivo; 

licitante declarado vêncedor e a ele adjudicado o objeto do certame. Ê | 

7.8.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, 

A aplica-se, no que gouber, as disposições do 83º do art. 48 da Lei nº 8.666/93 alterada e consolidada. í 

] 7.9. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do: 

i certame, qualgúer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, 'a intenção de interpor ' J 

: recurso, com fegistro + em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de + 4 

03 (três) dias, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em + 

prazo sucessivo também de 03 (três) dias, que começará a correr do término do prazo da recorrente, : 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. “ 

710. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circulistanciada, que 

Ê mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 

Ê clagsificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos; + devendo 

f ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Ápoio, é 

A $ “ facultativamente, pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos. da 

, TÃO. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja iguá 

A ou inferior ao previsto para a contratação, será feita pelo(a) Pregoeiro(a) a adjudicação ao licitante “=... 

A declarado vencedor do certame & encerrada a reunião, após o que o processo, devidamente instruído, a 

será encaminhado: 

a) À Procuradoria da Câmara Municipal de Horizonte ou à Assessoria Jurídica, para fins de análise e 

parecer jurídico sobre o processo licitatório; 

b) Depois ao(s) órgão(s) solicitantes da presente licitação para homologação e consequente 

formalização do termo de contrato. 
7.11. SUSPENSÃO DA SESSÃO 
7.11.1.0(a) Pregoeiro(a) é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente VÁ 

ustificado, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos. 

4 
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7.11.2. O(a) Pregoeiro(a) poderá, para análisar as propostas de preços, os documentos de habilitação-e--... 
outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência à fim de 

obter melhores subsídios para as suas decisões. 4 
7.12. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o 

mma Licitante que, t tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO 

  

omente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vengedor(es) do. 

qualquer licitante, poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção dê interpor recurso;.com 
registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais nó prazo de 03 (três) dias) em. 

ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrázões em prazo sucessivo 

também de 03 (três) dias, que começará a correr do término do prazo, “da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 

8.2. Q recurso será dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Horizonte, por intermédio do(a) 

Pregóciro(a), o qual péderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 Ícinco) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, neste £Saso, a decisão ser proferida 
 Aentro do prazo de 05: (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo Presidente da 

a * Câmara Municipal de Hórizonte. Í 
8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal efou subscritos por representante 

não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante. É 

8.4. Não será concedidó prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não / 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante. É 

8.5. O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo, « iconforme disposto no 82º do ? 

art. 109 da Lei Nº. 8.666/93. , 
8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, ; ; 

importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) Pregoeiro(a)/ 

ao licitante vencedor. í Í 

8.7. A petição podêrá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida:a termo em ata, facultado, 

ao(a) Pregoeiro(ay o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. Ê | 

8.8. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos. atos insuscetíveis de 

aproveitamento” E i 

: 8.9. Decidido/o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Presidente da Câmara + + 

: Municipal dé Horizonte homologará e procederá a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s); É NY 

8.10. A intimação dos atos decisórios da Administração — Pregoeiro(a) ou Presidente da Câmara + 

Municipal de Horizonte em sede recursal será feita mediante afixação do ato resumido. nO flanelógrafo À 

da Câmara Municipal de Horizonte/CE, conforme disposto na Lei Municipal. N ' 

8.11:'Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala “ 

f do: Pregoeiro(a) da Câmara Municipal de Horizonte/CE, caso não seja contrário às particulatidades do 

/ PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2023.12.19.1-SRP. Pa 
X +, 

    

Ê 

qa 

    

  

   
A 9.1. A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no período referente à contratação 

a respectiva no Orçamento Municipal vigente, inerentes à Câmara Municipal de Horizonte. Salientamos 

  

A que por se tratar de processo por meio do Sistema de Registro de Preços — SRP, não há, neste 

momento, a obrigatoriedade de vinculação do crédito orçamentário determinado. 

  

10,1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa y 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão. A 
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(à CÂMARA MUNICIPAL DE    
10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a... 

pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 10.1, hipótese em que tal comunjatição não 

terá efeito de recurso. . 

10.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar í ão processo i 

— licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. i 

“10. 2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante f 

a petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que A 

ss » preencham os seguintes requisitos: as ts mera” 

10.2.1. O etidereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Câmara Municipal de Horizonte/CÉ; as 

ra 10. 22. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legál (acompanhado dos 

: docurgentos comprobatórios), contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio," irâmero 

do dogumento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolizada na sede da Câmara” ==". 

! Municipal de Horizônte/CE, situada na Avenida Francisco Eudes Ximenes, ps, Centro, Horizonte/CE 

de segunda à sexta-feira, no horário de 08h00min às 12h00min” ou através do email: 

Z licitacãocamaradehorizont ste(Bemail.com, dentro do prazo editalício; 

na 10.2.3. O fato e o fundâmento jurídico de seu pedido, indicando quais os ifens ou subitens discutidos; 

10.2:4. O pedido, com suas especificações; 
103. A resposta da Câmara Municipal de Horizonte/CE será disponibilizada a todos os interessados 

“mediante afixação do ato resumido no flanelógrafo, conforme disposto em lei municipal, e constituirá 

Pi aditamento a estas instruções. 

10.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. . 

10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório qué importe em modificação dos Ê 

termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. f 

10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesnia forma que se deu o texto f 

original. f 

10.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(s) 'Pregoeiro(a) ou a autoridade | Í 

superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ouf 

permitir que sejam/ sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do 

processo, vedada: a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente dá proposta de preços, fixando o prazo para a resposta. * : 

10.6.1. Os licitaites notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no! 

      

prazo determinádo pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. Lo 

10.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: A Câmara Municipal de Horizonte/CE poderá revogar a + +. 

f licitação por razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade, 

em qualquér etapa do processo. A 

  

     
11.1é As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da a 

7 respectiva ata de registro de preços, subscrita pela Câmara Municipal de Horizonte e o(s) Teitante(s) 

Ê “Nencedor(es), que observará os termos do Decreto Municipal Nº 012/2011 de 03/01/2011 e Decreto 

Ê 4 058/2015 de 30/12/2015, da Lei Nº. 8.666/93, da Lei Nº. 10.520/02, deste edital e demais norinas 

fo 5 pertinentes, bem como da Lei 123/2006 e 147/2014 e alterações posteriores, e Acordão nº 2957/2011; 

Ed TC 017.752/2011-6 de 09/11/2011. Ta 

A 11.1,1. Integra o presente instrumento o modelo da ata de registro de preços a ser celebrada. 
11.1.2. Os licitantes, além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão 

obedecer às disposições elencadas na ata de registro de preços. 

11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Câmara Municipal de Horizonte 

convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o 

compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que 

integra este Edital. 
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11.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação;-para--.. 

subscrever a Ata de Registro de Preços e apresentar Alvará de Funcionamento. Este prazó poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor dufante o seu 

transcurso é desde que ocorra justo motivo aceito pela Câmara Municipal de Horizonte. | 
eras 11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de 

  

e “Registro de Preços e não apresentar os documentos exigidos no item 11.2.1. no prazo estabelecido, / 
a "sujeitará a licitante a perda do direito ao registro do(s) preço(s) e à aplicação das penalidades-previstas A 

e neste edi tal e na legislação pertinente. PS meet 
nu 3. Selo. Hcitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços elçá não. apresentar os 

a documentos exigidos no item 11.2.1 no prazo estabelecido é facultado à Adihinistração. Municipal 

, convógar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostãs; para 
negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público €" ===... 
respeitados os valores estimados para a contratação prevista na planilha” de custos dos autos do 

* processo. 
/ ALMA contratação: com os fornecedores registrados será formalizada / pelo órgão interessado por 

a intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
“emana ou onitro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666/93. i 

Ilô. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato dá ata de registro de preços nos 

quadros de aviso dos órgãos públicos municipais. í 
<< V1,4. A ata de registro de preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no do 

Decreto Municipal Nº 012/2011 de 03/01/2011 e Decreto 058/2015 de 30/ 12/2015. é 
11.5. A ata de registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura 
e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, improrrogáveis. 
11.6. A ata de registro de preços não obriga a Câmara Municipal dá Horizonte a firmar qualquer 
contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorter licitações específicas para f 

- aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro , f 
a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. f 
11.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do; 
registro, quando a Câmara Municipal de Horizonte optar pela aquisição, do objeto cujo preço está: 

registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a ata de registro de preços, e o preço cotado. 

PE neste for igual ou Superior ao registrado. 4 
: 11.8. O preço régistrado e os respectivos fornecedores serão divulgados - no quadro de avisos da: 

Câmara Municipal de Horizonte e ficarão à disposição durante a vigência da atã, de registro de preços. ' 

: 11.9. A Câmára Municipal de Horizonte monitorará os preços dos produtos, avaliará o mercado + 

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos +» x 

  

da 
oa riam aros 

   

  

f preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. à 

/ 11.9.1. A Câmara Municipal de Horizonte/CE convocará o fornecedor para negociar o preço “ 

Ê registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrada, estiver acima a 

Ê do prêgo de mercado. ' A 

11:10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o Tornecedor 

Ê poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e 

, .* apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preçõ.de 

É mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente. ns e 

Ra 11.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados “s.. 

A no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da a, 

Ri proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro — equação econômico- 

financeira. 

11.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pela Câmara Municipal de Horizonte/CE para determinado item. 

11.13. Não havendo êxito nas negociações com o pritheiro colocado, a Câmara Municipal de 

Horizonte/CE poderá convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o registro de 

seus preços, nas mesmas condições do 1º colocado ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela. % 
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11.14. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua Vigência--., ns 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que, sião tenha as 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. Ê S 
11.14.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá iexceder, na : 

ia “totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços parao 
q “árgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que / 

aderirem. e     
  

    

  

12.K Da Ordém de serviços por parte da Administração ao licitante vencedor, de acordo com a 

conveniência e oportunidade administrativa. f a 
12.2. Q aceite do fornecimento pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor ==... 
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste 
Edital quanto as aquisições executadas. f 

- 12.2.1/ Por ocasião dá aquisição, o fornecedor deverá apresentar recibo é ém 02 (duas) vias, além da 

respegtiva fatura e nota fiscal. f 

12. Za 2. Para o objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e notá fiscal em nome do órgão 

  

    

  

imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados À às O Quseasitadas condições, sob / 
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento, sem qualquer ônus a É 
Contratante. 
12.3. As aquisições licitadas deverão ser executadas, observando rigorosamente as condições contidas 4 

no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem / 
" ainda às normas vigentes, assumindo o fomecedor a responsabilidade . «pelo pagamento de todos os f 

impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer / 

encargos judiciais ou/ extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes. 

da execução do fornêcimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação aterceiros, cainda: i 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total 'ou em parte, o objeto do, 

fornecimento em gue se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 4 É 

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes doi 

sua culpa ou delo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo ' essa responsabilidade a + 

fiscalização oú o acompanhamento pelo órgão interessado; vos, 

c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução "ão fornecimento. As X 

decisões e/providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser + 

comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; E 

d) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas que se N 

fizergm no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do-registro, na a 

forma do $ 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; a 
BP a execução deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da 

* Contratante. as 

A 12.4. Os serviços deverão ser executadas diretamente em local indicado pelo responsável devidamente... 

designado pela Contratante, em conformidade com o Termo de Referência, no prazo máximo de até 05 

A (cinco) dias contados a partir da emissão da Ordem de serviço, devendo o fornecimento efetivamente nas 

A prestado possuir as mesmas características constantes no Termo de Referência. 

  

tn
 

    

     

  

    

  

    

13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 

pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens 

licitados, inclusive a margem de lucro. Sgt 
. f 
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13.2. PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados após as aquisições e/ou serviços de móveis... 

com a devida documentação fiscal. AN 

13.2.1. O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o adimplemento da obrigação eo 

encaminhamento da documentação necessária, observada as disposições editalícias, através de crédito 

na conta bancária da CONTRATADA. 

“13.3. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. +. 

o 13.4:  REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirém fatos RA 

Dm, - imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores“ou impeditivos-da- a 

execução do, “ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito oú fate, do príncipe, 
A configurando “álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, médiante procedimento 

, administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação-que. as 

partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição” ida Administração para à ===. 

justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato, nã, forma do art. 65, II, “d” da Lei Nº. 8.666/93, alterada fo consolidada. 

teta meramer 

ia 
que

re 

  

p 
testo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 

. retardamento da execução do contrato, não mantiver a proposta oú lance, falhar ou fraudar na 

« execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer; fraude fiscal, ficará impedido 

de licitar e contratar com Câmara Municipal de Horizonte/CE e será descredenciado no Cadastro da É 

Câmara Municipal de Horizonte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das Ê 

seguintes multas e das demais cominações legais: Ê 

T. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: Ê 

a) Recusar em celebrar;o termo de contrato quando regularmente convocado; 

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; i 

c) Não manter a proposta ou lance; é 
d) Fraudar na execução do contrato; 1 

e) Comportar-se de modo inidôneo; Á 

If. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso “na prestação dos serviços, 

PR contados do recebimento da ordem de serviço, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor doi 

5 serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; A : 

HI. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso superior ', 

a 30 (trinta) dias na prestação dos serviços; a 

14.2. Na Hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 

* desenvolvimento do serviço, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de 

Ê sanção tais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas à, 

/ neste ifistrumento, no termo de contrato ou em outros documentos que o complementem, não 

f abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei a 

dl Nº? 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Nº. 10.520/02, as seguintes penas: 

a) Advertência; 

f A b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, do 

. valor global do contrato. No 

Ed 14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias Te 

Rd a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — Ra 

Rd DAM. 
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 

pagamento a que o licitante fizer jus. 

143.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 

administrativamente ou inscrito como dívida ativa na Câmara Municipal de Horizonte e cobrado 

mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

14.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo A 

administrativo, assecurada 

É 

É 

Ê 
Ê 
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| CÂMARA MUNICIPAL DE Su      
14.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla-=.. 

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: pd É 
f + 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; f A 

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com Câmara Municipal : 

meme de Horizonte/CE e descredenciamento no Cadastro de Fomecedores da Câmara Municipal de 

e “Horizonte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos. A , 

o 1442, Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou Prejuízo a É 

“Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo, de apuração-dos-” 

fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comuniçádos”"eficialmente e, 

devidamente instruído, pelo Pregoeiro(a) à Procuradoria da Câmara Municipal de Horizonte para 

apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados/pela autoridade"gestora 

competente à Procuradoria. 
f o 
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151. A s normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas” em favor da ampliação da 

TOA disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança € do 

mi regular funcionamento da Administração. Ê 

154. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessão e pelo(s) órgão(s) 

“Aolicitantes da licitação, nos demais casos. í 

0 153. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

e licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta Í 

durante a realização da sessão pública deste Pregão. : , 

15.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à contratação. Ê 

15.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de f 

documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela / 

decorrentes. f i É 

15.6. A homologação o presente procedimento será de competência do(s) órgão(s) solicitante(s). Ê 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e; 

inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente, 

normal na Câmara Municipal de Horizonte/CE, exceto quando for expressamente estabelecido em 

contrário. Ê 
ú À 

15.8. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a aa 

realização do cértame na data prevista, a sessão será remarcada para no mínimo 24h (vinte e quatro), “> 

horas a contar'da respectiva data. 
A po 

15.9. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da +. " 

“Comarca dé Horizonte/CE. 
“ 

15.10. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto ab, Pregoeiro(a) da 

Câmará Municipal de Horizonte/CE em sua sede localizada na Av. Francisco Eudes “Ximenes, 123, s 

Ê Centro, Horizonte/CE ou licitacaocamaradehorizonte(Dgmail.com ou (85) 99860-9801, de 08h00min 

/ às 12h00min e/ou pelo sítio eletrônico do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado“do Ceará 

£TCM/CE): ww tom.ce.gov.br e/ou sítio eletrônico da Câmara Municipal de Horizonte/CE (EMHB): 

+ tt s:/forary horizonte,ce.leg.br/. 
Na 

“ 541. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no termo de, 

E referência deste edital, deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração a 

A” de suas propostas de preços. 
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E
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* Horizonte/CE, 20 de dezembro de 2023. 

Some, Copntin de Alm excls 

Samara Ferreira de Almeida 

Pregoeira da Câmara Municipal de Horizonte 
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